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DECRETO LEGISLATIVO


Nº 03, DE 1989


Susta os efeitos do art. 1º e seus incisos, do Decreto nº 97.455, de 15 de janeiro de 1989, cujos dispositivos dissolvem a Empresa Brasileira de Assistência Técnica e Extensão Rural – Embrater, a Empresa Brasileira de Transportes Urbano – EBTU e a Empresa Brasileira de Planejamento de Transportes – Geipot.


Art. 1º – Ficam sustados os efeitos do art. 1º e seus incisos I, II e III do Decreto�nº 97.455, de 15 de janeiro de 1989.


Art. 2º – Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.


Art. 3º – Revogam-se as disposições em contrário.


SENADO FEDERAL, 05 DE ABRIL DE 1989


SENADOR NELSON CARNEIRO


Presidente 
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